
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº   , DE 2025

 (Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer  o  encaminhamento  de

indicação  para  sugerir  ao

Ministério  do  Trabalho  e

Emprego  que  promova  a

inclusão  da  fotografia  do  ex-

ministro  Paulo  Guedes  na

galeria de ex-titulares da Pasta,

em  respeito  à  memória

institucional.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, I do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  requeiro  a  V.  Exª  o  encaminhamento  de indicação  ao

Ministério do Trabalho e Emprego para que promova a inclusão da

fotografia do ex-ministro Paulo Guedes na galeria de ex-titulares da

Pasta, em respeito à memória institucional.

Sala das Sessões, em    de     de 2025.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO

*C
D2

50
64

61
35

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250646135500

IN
C 

n.
13

64
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
3/

05
/2

02
5 

16
:1

1:
49

.9
03

 - 
M

es
a



C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

INDICAÇÃO Nº ,         DE 2025

(Do Sr. Evair Vieira de Melo)

Sugere  ao  Ministério  do

Trabalho  e  Emprego  que

promova  a  inclusão  da

fotografia  do  ex-ministro  Paulo

Guedes  na  galeria  de  ex-

titulares  da  Pasta,  em

reconhecimento  à  sua  atuação

entre  2019  e  2022,  quando

chefiou  o  então  Ministério  da

Economia.

Excelentíssimo  Senhor  Ministro  do  Trabalho  e

Emprego,

Ao  assumir  o  Ministério  da  Economia  em janeiro  de

2019,  o  ex-ministro  Paulo  Guedes  passou  a  exercer  atribuições

anteriormente atribuídas ao Ministério do Trabalho, que foi extinto e

incorporado  à  nova  estrutura.  Na  ocasião,  o  então  recém-criado

Ministério  da Economia unificou quatro  pastas  históricas:  Fazenda,

Planejamento,  Indústria  e  Trabalho.  Durante  sua gestão,  conduziu

políticas  públicas  voltadas  ao  mercado  de  trabalho,  à  geração  de

empregos,  à  modernização  das  normas  trabalhistas,  à  fiscalização

das  relações  de  trabalho,  bem como  à  formulação  de  programas

voltados à qualificação profissional e formalização do trabalho.

Entre  as  ações  sob  sua  responsabilidade  estiveram

medidas  emergenciais  adotadas  durante  a  pandemia,  como  o
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Benefício  Emergencial  (BEm)1 e  o  Programa Nacional  de  Apoio  às

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), além de

iniciativas estruturantes de desburocratização e transformação digital

dos serviços do antigo Ministério do Trabalho2.

Considerando  o  papel  exercido  por  Paulo  Guedes  no

comando dessas políticas e estruturas, é plenamente justificável que

sua fotografia integre a galeria de ex-titulares da Pasta, garantindo a

preservação da memória administrativa e a continuidade histórica do

serviço público.

Diante disso, sugere-se que o Ministério do Trabalho e

Emprego  promova  a  devida  inclusão  da  fotografia  do  ex-ministro

Paulo  Guedes  na  galeria  dos  ex-titulares  da  Pasta,  como

reconhecimento  à  sua  atuação  institucional  no  período  de 2019  a

2022.

A história administrativa do Brasil deve ser construída

com  transparência,  memória  e  respeito  àqueles  que  exerceram

funções de alta responsabilidade institucional.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO

1 https://www.cnnbrasil.com.br/economia/macroeconomia/auxilio-13-bem-
medidas-que-o-governo-promete-para-conter-a-crise-economica/
2 https://g1.globo.com/politica/blog/valdo-cruz/post/2019/02/04/governo-vai-
transformar-em-atendimento-digital-mais-de-mil-servicos-publicos.ghtml *C
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